Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
Uma nova história!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 02 AO PROJETO DE LEI N.º 25/2014 - LOA

Ementa: Modifica a redação do §4º do art. 5º do PLO 25/2014 - Lei Orçamentária Anual.

             Art.1.º Fica modificada a redação do §4.º do art. 5.º do PLO 25/2014  - Lei Orçamentária Anual – cuja texto passa a tramitar com se segue:
[bookmark: _GoBack]§4.º Nos casos de transposição de fonte de recursos, fica o poder executivo municipal autorizado a alterar o valor e ou acrescentar fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária vigente para o exercício financeiro de 2015, através de decreto, desde que integre o mesmo programa e tais fontes não estiverem sido previstas ou o seu valor se tornar insuficiente na Lei Orçamentária Anual.
             Art.2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
Sala das Sessões, 24 de Novembro de 2014.

Comissão de Finanças Públicas 


